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D E C R E T O Nº 7727/2020 
“Dispõe sobre suplementação de dotação do Orçamento do Município de São Sebastião no 
exercício de 2020” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e de acordo com a autorização legislativa conferida, Art. 7°; 8º; 9º e 10 da Lei nº 
2688, de 17 de dezembro de 2019 – LOA, Lei Orçamentária Anual de 2020. 

Art. 1º Fica aberto um crédito de R$ 11.908.415,33 (onze milhões, novecentos e oito 
mil, quatrocentos e quinze reais e trinta e três centavos), suplementar ao Orçamento do Município no 
exercício de 2020, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais 
Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Anulação 
 

Classificação 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria Econômica Fonte Ficha  Valor  

02.02.01 03.122.0001.2.263 3.3.90.36.00.00.0 1 76          132.000,00  

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.36.00.00.0 1 321            36.000,00  

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 334            42.536,83  

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.30.00.00.0 1 507            10.000,00  

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.36.00.00.0 1 558          463.980,00  

02.04.02 08.244.4009.2.335 4.4.90.52.00.00.0 5 10961               2.000,00  

02.04.02 08.244.4011.2.376 4.4.90.52.00.00.0 5 753               2.000,00  

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.93.00.00.0 1 886            12.000,00  

02.05.01 04.122.0005.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 894            53.700,00  

02.06.01 04.122.0006.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 1021            27.900,00  

02.09.01 12.122.2007.2.077 3.3.90.39.00.00.0 1 1664            35.000,00  

02.09.01 12.122.2007.2.077 3.3.90.46.00.00.0 1 1695            64.000,00  

02.09.01 12.122.2007.2.077 4.4.90.52.00.00.0 1 1701            30.000,00  

02.09.01 12.361.2001.2.041 3.3.90.39.00.00.0 1 1788      1.030.000,00  

02.09.01 12.365.2002.2.050 3.3.90.39.00.00.0 1 2289      1.200.000,00  

02.09.03 12.361.2001.1.006 4.4.90.51.00.00.0 1 3174      2.680.000,00  

02.09.03 12.361.2001.2.041 4.4.90.52.00.00.0 1 3292          185.000,00  

02.09.03 12.363.2004.2.064 3.3.90.30.00.00.0 1 3318          111.945,00  

02.09.03 12.365.2002.1.008 4.4.90.51.00.00.0 1 3493          194.000,00  

02.09.03 12.365.2002.2.050 3.3.90.39.00.00.0 1 3544               5.000,00  

02.09.03 12.365.2002.2.050 4.4.90.52.00.00.0 1 3581          140.000,00  

02.09.04 12.365.2002.2.050 3.3.90.39.00.00.0 2 3950          797.000,00  

02.09.04 12.365.2002.2.050 3.3.90.46.00.00.0 2 3979          122.000,00  

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 4096            15.000,00  

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.40.00.00.0 1 11074                  500,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.90.05.00.00.0 1 4505               4.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.1.91.13.00.00.0 1 4522          296.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.40.00.00.0 1 4604            90.000,00  

02.11.01 10.122.1009.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 4634          181.000,00  

02.11.02 10.302.1003.2.012 4.4.90.52.00.00.0 1 5400      2.300.000,00  

02.11.02 10.303.1006.2.028 3.3.90.30.00.00.0 1 5756 1.300.000,00       

02.11.03 10.305.1005.2.023 3.1.90.11.00.00.0 1 6291          200.000,00  

02.12.01 13.122.0015.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 6844               1.300,00  

02.13.02 08.122.4002.2.328 3.3.90.40.00.00.0 1 7547               9.553,50  

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.39.00.00.0 1 7828          105.000,00  

02.18.01 14.122.0050.2.152 3.3.90.36.00.00.0 1 8196            30.000,00  

   TOTAL    11.908.415,33  

 
Art. 2º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1º, serão cobertos com recursos 

que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 
 
Anulação 
 

Classificação 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria Econômica Fonte Ficha Valor 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 314 30.000,00 

02.04.01 08.122.4007.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 324 78.536,83 

02.04.01 08.131.4007.2.360 3.3.90.30.00.00.0 1 342 1.000,00 

02.04.02 08.131.4007.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 399 1.000,00 

02.04.02 08.241.4009.1.032 4.4.90.51.00.00.0 1 427 1.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.36.00.00.0 1 513 119.980,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.40.00.00.0 1 523 10.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 4.4.90.52.00.00.0 1 525 10.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.39.00.00.0 1 561 50.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.156 3.3.90.30.00.00.0 1 610 10.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.156 3.3.90.36.00.00.0 1 611 20.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.156 3.3.90.39.00.00.0 1 612 20.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.156 3.3.90.40.00.00.0 1 613 10.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.158 3.3.90.30.00.00.0 1 614 20.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.158 3.3.90.36.00.00.0 1 617 20.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.158 3.3.90.39.00.00.0 1 619 20.000,00 

02.04.02 08.244.4007.2.304 3.3.90.39.00.00.0 1 624 1.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.30.00.00.0 1 628 10.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.36.00.00.0 1 636 10.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.39.00.00.0 1 639 50.000,00 

02.04.02 08.244.4009.2.335 3.3.90.93.00.00.0 5 10123 4.000,00 

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.30.00.00.0 1 706 20.000,00 

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.36.00.00.0 1 711 20.000,00 

02.04.02 08.244.4011.2.376 3.3.90.39.00.00.0 1 713 20.000,00 

02.05.01 04.122.0005.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 817 53.700,00 

02.09.01 12.122.2007.2.077 4.4.90.51.00.00.0 1 1697 50.000,00 

02.09.01 12.361.2001.2.046 3.3.90.39.00.00.0 1 1871 200.000,00 

02.09.01 12.365.2002.2.050 3.3.90.36.00.00.0 1 2279 635.000,00 

02.09.02 12.361.2001.2.041 3.3.90.30.00.00.0 1 2659 1.085.945,00 

02.09.02 12.361.2001.2.041 3.3.90.36.00.00.0 1 2687 200.000,00 

02.09.02 12.361.2001.2.041 3.3.90.39.00.00.0 1 2697 200.000,00 

02.09.03 12.361.2001.1.005 4.4.90.39.00.00.0 1 3172 810.000,00 

02.09.03 12.361.2001.2.041 3.3.90.40.00.00.0 1 3282 1.350.000,00 

02.09.03 12.364.2005.2.068 3.3.90.39.00.00.0 1 3446 994.000,00 

02.09.03 12.365.2002.2.050 3.3.90.30.00.00.0 1 3501 150.000,00 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.1.90.11.00.00.0 2 3758 667.000,00 

02.09.04 12.361.2001.2.041 3.3.90.46.00.00.0 2 3857 252.000,00 

02.10.01 27.122.0011.2.359 3.3.90.39.00.00.0 1 4002 500,00 

02.10.01 27.122.0011.2.412 3.3.90.30.00.00.0 1 4028 15.000,00 

02.11.01 10.122.1009.2.039 3.3.90.39.00.00.0 1 4569 271.000,00 

02.11.02 10.302.1003.1.004 4.4.90.51.00.00.0 1 5309 3.100.000,00 

02.11.02 10.302.1003.2.011 3.3.90.39.00.00.0 1 10312 500.000,00 

02.11.03 10.304.1004.2.019 3.1.90.11.00.00.0 1 6016 470.000,00 

02.12.01 13.122.0015.2.412 3.3.90.39.00.00.0 1 6928 1.300,00 

02.12.01 13.122.0015.2.412 4.4.90.52.00.00.0 1 7008 81.000,00 

02.12.01 23.122.0015.2.360 3.3.90.39.00.00.0 1 7051 20.900,00 

02.12.01 23.122.0015.2.412 3.3.90.33.00.00.0 1 7147 50.000,00 

02.12.03 13.122.0030.2.409 3.3.90.39.00.00.0 1 7354 50.000,00 

02.13.02 08.122.4002.2.328 3.3.90.39.00.00.0 1 7520 9.553,50 

02.15.01 06.181.0020.2.421 3.3.90.30.00.00.0 1 7782 105.000,00 

02.18.01 14.241.4004.2.136 4.4.90.52.00.00.0 1 8252 30.000,00 

   TOTAL 11.908.415,33 

 
Art. 3º Fica aberto um crédito de R$ 187.363,16 (cento e oitenta e sete mil, trezentos e 

sessenta e três reais e dezesseis centavos), suplementar ao Orçamento da FUNDASS no exercício de 
2019, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas e Funcionais Programáticas seguintes: 

 
Suplementação por Anulação FUNDASS 
 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

8387 04.01.01.13.122.0024.2332 3.1.90.13.00.00 1 85.000,00 

8548 04.01.01.13.122.0024.2332 3.3.90.39.00.00 1 102.363,16 

  TOTAL 187.363,16 

 
Art. 4º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 5º, serão cobertos com recursos 

que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 
 
Anulação FUNDASS 
 

Ficha Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte 
 

Valor 

8375 04.01.01.13.122.0024.2332 3.1.90.11.00.00 1 52.239,84 

8393 04.01.01.13.122.0024.2332 3.3.90.30.00.00 1 25.000,00 

8505 04.01.01.13.122.0024.2332 3.3.90.31.00.00 1 2.800,00 
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8508 04.01.01.13.122.0024.2332 3.3.90.36.00.00 1 4.125,20 

8646 04.01.01.13.122.0024.2332 4.4.90.51.00.00 1 3.198,12 

  TOTAL 187.363,16 

 
Art. 5º Fica aberto um crédito de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), suplementar ao 

Orçamento da FSPSS no exercício de 2020, observando-se as classificações Institucionais, Econômicas 
e Funcionais Programáticas seguintes: 
 
Suplementação por Anulação FSPSS 
 

Classificação 
Institucional 

Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte Ficha  Valor  

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.30.00.00 1 8872 400.000,00 

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.36.00.00 1 8915 200.000,00 

  
TOTAL     

       600.000,00  

 
Art. 6º Os créditos suplementares ora abertos no artigo 5º, serão cobertos com recursos 

que alude o inciso III do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, assim 
discriminados: 
 
Anulação FSPSS 
 

Classificação 
Institucional 

Funcional 
Natureza da 
Despesa 

Fonte Ficha  Valor  

05.01.02 10.301.1001.2316 3.3.90.39.00.00 1 8956 300.000,00 

05.01.03 10.302.1003.2014 3.3.90.30.00.00 1 9085 100.000,00 

05.01.04 10.302.1003.2352 3.3.90.30.00.00 1 9152 200.000,00 

  TOTAL   600.000,00  

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providenciada sua 

publicação, ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
São Sebastião, 23 de março de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº 7766/2020 
“Dispõe sobre a determinação do controle, restrição e regulamentação da entrada de pessoas em 
agências bancárias e casas lotéricas no município, em razão da pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus).” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade, nos termos do Decreto nº 7736/3020, de 26 
de março de 2020; 

CONSIDERANDO os fatos públicos e notórios, de ampla divulgação pela mídia nacional 
e internacional, com relação à pandemia anunciada pela Organização Mundial de Saúde – OMS, 
relacionado ao “novo coronavírus” COVID-19; 

CONSIDERANDO as projeções feitas pelo Ministro da Saúde, com possibilidade real de 
colapso do sistema de saúde; 

CONSIDERANDO os princípios republicanos de dever do Estado de garantir saúde a 
seus cidadãos; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais de promoção e preservação da dignidade 
da pessoa humana; 

CONSIDERANDO o dever constitucional de eficiência da Administração Pública; 
CONSIDERANDO as informações técnicas prestadas pelas autoridades de saúde; 
CONSIDERANDO que todos os estabelecimentos em funcionamento devem providenciar 

todas as medidas de higienização e atendimentos necessários, nos termos recomendados pelos 
protocolos do Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a entrada quantitativa de pessoas de 
mesma família e ou de acompanhantes por mero passeio nas agências bancárias e casas lotéricas, tudo 
para evitar aglomerações de mais pessoas em tais estabelecimentos a fim de evitar o contágio e a 
disseminação da COVID - 19; 
D E C R E T A: 

Art. 1º- Fica proibida a entrada de mais de uma pessoa da mesma família e/ou 
acompanhante, na mera condição a passeio, ao interior das agências bancárias e casas lotéricas. 

Páragrafo único - Considerando as projeções oficiais de aumento do número de vítimas 
da pandemia do Coronavírus - COVID-19 em todo o Estado de São Paulo, a Administração Pública 
Municipal reforça a determinação para que os estabelecimentos mencionados no caput deste artigo, que 
atenda à população, providenciem todas as medidas de higienização e atendimentos necessários 
recomendados pelo Ministério da Saúde, adotando ainda as seguintes providências. 

Art. 2º- Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, determina: 
I – permitir somente a entrada de clientes que estiverem fazendo uso da máscara de 

proteção, que poderá ou não ser fornecida pela agência bancária ou casa lotérica;  
II - disponibilizar álcool líquido 70% ou alcool em gel 70% para uso dos funcionários e 

público em geral, logo nas entradas dos estabelecimentos; 
III - aumentar a frequência de limpeza e desinfecção de superfícies, equipamentos, 

materiais e objetos compartilhados pelas pessoas e funcionários, principalmente nas trocas de turnos; 
IV - manter distância mínima de 1,50m (um metro e meio) entre as pessoas; 
V - demarcar (sinalizar) no piso, com fita de auto adesão ou produto similar, de distância 

de, no mínimo, 50 cm (cinquenta centímetros) dos balcões de atendimento, observada a distância de 
1,50m (um metro e meio) entre uma pessoa e outra; 

VI - instalar separadores confeccionados em acrílico nos caixas de forma a evitar o 
contato direto entre o funcionário e o cliente; 

VII – obrigatório o fornecimento de máscara de proteção a todos os funcionários, como 
equipamento de proteção individual (EPI), e assegurar quanto à sua utilização durante toda a jornada de 
trabalho, procedendo às trocas, atendendo as recomendações e orientações dos órgãos de saúde; 

  VIII – a partir da publicação deste decreto, se torna obrigatório o uso de máscara de 
proteção por funcionários.  

IX - a partir da 00h00 (zero hora) do dia 27 de abril de 2020, se torna obrigatório o uso 
de máscara de proteção por clientes nos estabelecimentos mencionados. 

 X – proceder à higienização de superfícies suscetíveis ao toque após a utilização de 
cada cliente; 

XI - manter a ventilação natural dos ambientes, preferencialmente com a finalidade de 
promover a renovação do ar; 

XII - manter disponíveis kits completos de higiene de mãos nos sanitários de clientes e 
de funcionários, utilizando-se sabonete líquido, álcool em gel 70% e toalha de papel não reciclável; 

XIII - fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema de controle 
eficaz, a fim de evitar aglomeração de pessoas dentro dos estabelecimentos, especialmente, no aguardo 
de atendimento; 

XIV - intensificar as ações de proteção aos funcionários e clientes e de outras medidas 
que se fizerem necessárias para evitar a contaminação pelo novo coronavírus. 

XV - utilizar-se de todos os meios de comunicações internas, para alertar 
constantemente, as pessoas sobre as medidas de segurança preconizadas pelo Ministério da Saúde. 

Art. 2º - As agências bancárias e casas lotéricas conforme o disposto no art. 1.º deste 
Decreto deverão se atentar para que a entrada e permanência dos clientes no interior dos 
estabelecimentos se dêem de forma controlada por funcionário do estabelecimento para garantir 
orientação aos clientes a realizarem suas transações sem acompanhantes, principalmente, pessoas do 
grupo de risco e crianças. 

Art. 3º. A inobservância ao disposto neste Decreto sujeitará o infrator, pessoa jurídica ou 
física, naquilo que couber, à cassação do Alvará de Licença e Funcionamento, bem como às 
responsabilidades administrativas, cíveis e criminais correspondentes. 

Art. 4º - A fiscalização pelo cumprimento deste Decreto é concorrente pelos fiscais de 
posturas, fiscais sanitários, fiscais tributários e Guarda Civil Municipal da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião. 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com suas medidas sendo 
adotadas por tempo indeterminado, conforme orientações dos órgãos de saúde da União, Estado e 
Município. 
São Sebastião, 22 de abril de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
D E C R E T O Nº  7767/2020 
“Dispõe sobre a recomendação do uso de máscaras por empresas prestadoras de serviços no 
município, empresas de transporte público, táxi, transporte alternativo de passageiros e 
mercadorias, em razão da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus).” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade, nos termos do Decreto nº 7736/3020, de 26 
de março de 2020; 

CONSIDERANDO os fatos públicos e notórios, de ampla divulgação pela mídia nacional 
e internacional, com relação à pandemia anunciada pela Organização Mundial de Saúde – OMS, 
relacionado ao “novo coronavírus” COVID-19; 

CONSIDERANDO as projeções feitas pelo Ministro da Saúde, com possibilidade real de 
colapso do sistema de saúde; 

CONSIDERANDO que as medidas de controle, além de impedirem a disseminação do 
vírus, neste caso, contribuem para a economia e pela não interrupção da prestação dos serviços; 
D E C R E T A: 

Art. 1º- Recomenda-se que os prestadores de serviços como empresas de transporte 
público, táxi, transporte alternativo de passageiros e mercadorias e clientes e/ou usuários utilizem 
máscaras de proteção individual no exercício de suas funções, bem como recomendar o uso de máscaras 
de proteção por clientes para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do COVID-19 (Novo Coronavírus).  

Art. 2º- Enquanto perdurar o estado de calamidade pública, fica estabelecido: 
I - disponibilizar álcool líquido 70% ou álcool em gel 70% para uso dos clientes; 
II – proceder à higienização das máquinas de cartão e superfícies suscetíveis ao toque 

após a utilização de cada cliente; 
III - manter a ventilação natural dos ambientes, preferencialmente com a finalidade de 

promover a renovação do ar. 
Art. 3º - A fiscalização pelo cumprimento deste Decreto é concorrente pelos fiscais de 

posturas, fiscais sanitários, fiscais tributários e Guarda Civil Municipal da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, na data de sua publicação. 
São Sebastião, 22 de abril de 2020. 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
Extrato do Termo Aditivo nº 01 ao Contrato Administrativo – 2019SESAU044 –  
Processo n.º 63.127/18 
Contratada: Dimen Vale Medicina Diagnóstica Ltda. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência ao Contrato Original. 
Pregão Presencial nº: 129/18 
Valor: R$ 173.215,00 (Cento e setenta e três mil, duzentos e quinze reais) 
Data: 20.03.2020 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Daniela Cristina Carvalho pela contratada. 
 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO torna público que no dia 11 de MAIO de 2020 (11/05/2020), 
às 10:00 horas, realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 01/2020, do tipo menor preço 
global, Processo Administrativo 451/2018, para Contratação de empresa com fornecimento de material e 
mão de obra para reforma do prédio localizado na Praça Professor Antonio Argino nº 84, Centro – São 
Sebastião/SP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Sebastião, conforme as 
especificações constantes no Termo de Referencia – Anexo I. As condições e especificações constam do 
EDITAL que poderá ser obtido no sitio da Câmara Municipal www.saosebastiao.sp.leg.br. Quaisquer 
informações poderão ser esclarecidas junto a CPL da Câmara Municipal de São Sebastião, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 9:00h às 14:00h, sito à Rua Capitão Luiz Soares, 37, Centro, São 
Sebastião/SP – (12) 3891-0000. São Sebastião, 17 de abril de 2020. Presidente da Câmara Municipal de 
São Sebastião. 
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
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Local: Trav. Primavera, s/nº - final, lado direito – Bairro: Camburi/Barreirinha 
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Infrator: DESCONHECIDO 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação a lavratura do Auto nº 29263 de DEMOLIÇÃO, com prazo de 24(vinte e quatro) horas, 
para a construção sem autorização no endereço acima mencionado, conforme estabelecido na Lei 
Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I, regulamentada pela Lei Municipal 2256/13.  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Auto 29189 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: R. Joaquim Manoel de Macedo, s/nº – Bairro: Baleia 
Infrator: ANA MARCELA 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação a lavratura do Auto nº 29189 de DEMOLIÇÃO, com prazo de 24(vinte e quatro) horas, 
para a construção sem autorização no endereço acima mencionado, conforme estabelecido na Lei 
Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I, regulamentada pela Lei Municipal 2256/13.  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Auto 29191 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: R. Joaquim Manoel de Macedo, s/nº – Bairro: Baleia 
Infrator: DESCONHECIDO 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação a lavratura do Auto nº 29191 de DEMOLIÇÃO, com prazo de 24(vinte e quatro) horas, 
para a construção sem autorização no endereço acima mencionado, conforme estabelecido na Lei 
Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I, regulamentada pela Lei Municipal 2256/13.  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Auto 29464 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: R. Joaquim Manoel de Macedo, s/nº, começo da rua – Bairro: Baleia 
Infrator: DESCONHECIDO 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação a lavratura do Auto nº 29464 de DEMOLIÇÃO, com prazo de 10(dez) dias, para a 
construção sem autorização no endereço acima mencionado. Sob pena de multa e outas medidas 
cabíveis, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso I, regulamentada pela 
Lei Municipal 2256/13.  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Auto 29048 - EMBARGO 
Infração Ambiental: Obra sem autorização. 
Local: Passagem – PS/Canto do Moreira, s/nº – Bairro: Maresias 
Infrator: FABIO VIEIRA DE SOUZA  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29048 de EMBARGO, por tempo 

indeterminado, para a atividade de movimentação de terra e possível construção sem autorização no 
endereço supra citado. 
Fica o proprietário notificado a apresentar toda a documentação na Secretaria de Meio Ambiente do 
Município, sob pena de medidas judiciais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, 
artigo 33º, inciso I, regulamentada pela Lei Municipal 2256/13 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Auto 29190 - EMBARGO 
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: R. Joaquim Manoel de Macedo, s/nº – Bairro: Baleia 
Infrator: JOÃO RAIMUNDO  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29190 de EMBARGO, por tempo 
indeterminado, para a construção do cômodo de 4x4m sem autorização no endereço supra citado. 
Fica o proprietário notificado a apresentar a devida autorização na Secretaria de Meio Ambiente do 
Município, sob pena de medidas cabíveis, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, artigo 
33º, inciso I, regulamentada pela Lei Municipal 2256/13 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo Administrativo 4460/2019 
Auto 27344 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção de passarela em ecossistema costeiro. 
Local: Trv. Tatui, nº 70 – Bairro: Barra do Sahy 
Infrator: RANATO MARINHO VENTURA  
Tendo sido Improfícuos os meios de COMUNICAR pessoalmente e/ou por via postal (Correios) sobre a 
análise da defesa apresentada, dou ciência através da presente publicação à parte interessada conforme 
segue: 
COMUNIQUE-SE 
À Senhora  
Cassia Maria Costa Ventura 
Venho através do presente comunicar-lhe que Vosso Recurso foi julgado improcedente com a 
manutenção dos termos de demolição supracitado (Deck em área costeira) e a expedição da Ordem de 
Demolição para seu efetivo cumprimento.  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo Administrativo 1119/2020 
Auto 29002 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção em Área de Preservação Permanente - APP. 
Local: Passagem – PS, final da Rua Mairinque, s/nº – Bairro: Maresias 
Infrator: FABIO VIEIRA DE SOUZA  
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29002 de DEMOLIÇÃO, com prazo de 
24(vinte e quatro) horas, para a construção em área de preservação permanente no endereço acima 
mencionado, o não atendimento acarretará ações administrativas cabíveis, conforme estabelecido na 
Lei Municipal 848/92, artigo 33º, inciso I, regulamentada pela Lei Municipal 2256/13.  
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Flávio C. Carvalho  
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
Flávio Fernandes de Queiroz                                                      
Secretário de Meio Ambiente 
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